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EXTRA TO DE CONTRATO 

Contrato nº : 680/2025 

Procedimento: 
ADESÃO A ATA SRP Nº 08/2025- PMMP-PI, PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 08/2025 

Vigência: 12 (doze) meses , contados da data de sua assinatura. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de peças para 
veículos. 
R$ !36.105,06(cento e trinta e seis mil e cento e cinco reais e seis 

Valor R$: centavos); 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI 

Contratada: 
F. REIS FILHO & CIA LTDA-EPP , CNPJ Nº 
02.758.851/0001-23 

Data de Assinatura: 10.09.2025 
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EXTRA TO DE CONTRATO 

Contrato nº : 681/2025 

Procedimento: 
ADESÃ~ A ATA SRP Nº 08/2025- PMMP-PI, PREGÃO 1 

ELETRONICO SRP Nº 08/2025 

Vigência: 12 (doze) meses , contados da data de sua assinatura. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento de peças para 
veículos. 

Valor R$: 
R$ 18.038,lO(dezoito mil e trinta e oito reais e dez centavos); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
Contratante: DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Contratada: 
F. REIS FILHO & CIA LTDA-EPP , CNPJ Nº 
02.758.851/0001-23 

Data de Assinatura: 10.09.2025 

ld:0 9FED9 A8B2C753A4 
ESTADO DO PIA.Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
CNPJ. : 06 . 553 . 739/0001-07 
E n dere o : PRA A JOÃO DE DEUS , , Bai r ro : CENTRO 

DECRETO NII 0 00007 /202 5 

Págin<1 : 1 

ABRE CRtOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIOtNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPÃL d e I NHUMA, E LBERT HOLANDA MOURA, n o \.l:50 de ::,ua.:, 
atr i b u ições l egais e em con formidade com a autoriza ção constante n a LE I N" 875/2024 OE 
26 DE DEZEMBRO DE 202 4 , 1\RT . S• I I . . 

D E C R E TA ; 

Art . 1 " - Fica aberto no corrente Exercício , Créd1to Adicional Suplementar no 
Orcamento Geral de.sta entidade , no valor de R$ 2 . 656 . 500 , 00 (Doi.s Milh õe.s Sei$cento.:, e 
Cinquenta e Seis Mi l e Quinh entos Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações . 

Va l.or da Supl.amaintaçl.o por Anul.açl.o d• ootaçl.o 

02 . 02 . oo - G a binete d o Vice - P rere110 
04-122-0002 2 .106 - M anute nção do Gabinete do Vice - Prefeito 

3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfd ica 

02. 03 . 01 - Fundo Naciona l do Desenvol vim ento de Edue.ei;ão Basice FUNDE B 
12-361-0010 2. 912 - M anu1c nçilo Oescnvolvimc n10 do Ens ino Fundame n1al 

J. 1. 90. 04 - Contratação por Tempo Dete rminado 
3 . l. 90. 11 - Ve ncime ntos Vamagcns Fi xas Pessoal C ivil 

12-36S-001S 2. 910 - M anute nção Desenvolvimento do Ens ino Infa ntil Pré - Escolar 
3 . 1 . 90. 11 - Vencime ntos Vantagens Fi xas Pessoal C ivil 

12-365-0015 2. 920 - M 11. nllle nçfto OcS,Cnvolvimento do Ensino ln fan1il Crec he 
3. 1 . 90. 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal C ivil 

02. 03 . 02 - Secre taria Munici pa l de Educaçfio 

RS 100 . 000 , 00 

R$ 300 . 000 , 00 
RS 300 . 000 , 00 

RS lS0 . 000 , 00 

RS 100.000 , 00 

12- 361 - 0009 2 .11 '7 - lmpl an1açiio Opcr. do Sist, de Ed ucaçàoem Tempo Integra l (atividades Comple me ntares) 
3. 3 . 90 . 36 - Ou1~ Serviço,; d e Terceiro,; Pei;.!«)a Ffsic 11. RS 

12-361-0010 2. 412 - M anute nção Desenvolvi1nento da Educnçilo BásicA 
J . J. 90. 30 - M aterial de Consumo RS 

12-361-0010 2 . 904 - Portalecimc n10 do Ensino com R«:urso:. do Salário - Educação 
3.3 . 90 . 14 - DiáriasCivil R $ 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física RS 
3 . 3 . 90 . 39 - OutrosScrviços dc Terce iros Pcssoa Jurfd ica R$ 

02. 04 . 00 - St.-crctarla de Administ ração Plunejam cnto 
04-122-0002 2 . 102 - M anulc nç.11.o dos Serviços de Ad minis1raç.llo Ge mi 

3 . 1 . 90. 01 - Contrmaçiio por Tempo Determinado 
J . 1 . 90. 13 - Obrigações Patronais 
3 . 3 . 90 . 30 - M a1erial de Consumo 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . o , . 03 - Secre taria Munici pa l de Melo Ambiente 
18-541-0602 2 .122 - M anute nção do Departa me nto de Gestão Ambiental 

3 . l. 90. 11 - Ve ncime ntos Vantagens Fi xas Pessoa.1 C ivil 

02. OS . 00 - Sec.retarla de Governo 
26-782-0534 1.012 - Adequação de Estradas da Malha Viária M unicipal 

J. l. 90 . 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal C ivil 

02. 0 6 . oo - Secre leria de Flmmçu.s 
04-123-0003 2 .103 - M nnure nç.llo do Departa me nto de Tributaç .llo Arrccndaç.llo 

3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurid ic:i 

02 . 06 . 01 - Fundo Municipa l d e Asslstf ncla Social 
08-243-0 168 2 . 810 - lmplcmc taç!lo de Ações Voltadas Cria nça ao Ado lescente 

3 . l. 90. 04 - Contrataç.llo por Te mpo Dete rminado 
08-244-0478 2.814 - lndice deGcs1!0 Descen1rali :,,a(lo lgdbí 

3 . 3 . 90. 39 - 0 \1tl'QS Sei-viços de Terceiros Pessoa Juríd ica 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNI CIPAL OE INHOMA 
CNPJ . : 06. 553. 739/0001- 07 
Endere o : PRA A JOÃO DE DEUS , , Bt:1irro : CENTRO 

08-24 4-0478 2.963 - Gestão de Emendas lndividuais lmp0s itivas 
3 . 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

02 . 07 . 01 - Fundo Muo.icipal de Saúde 
10-301-0031 2 .022 - Mtumlenção de Ações da Ate nção Primaria 

3 . l. 90 . 04 - Contratação por Tempo Detenninado 
10-301-003 1 2.080 - lmple mentação das Ações de AtençãoPsicossocial 

3 .1. 90.ll - Ve ncimentos Vantagens Fixas PessoaJCivil 
1 0- 301- 003 1 2 . 109 - Impl. Melho ria das Ações Básicas de Saúde (PAB) 

3 . l. 90 . 0 4 - Contratação por Te mpo Determinado 
3 . 1 . 90.11 - Venc ime ntos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
3 . l . 90. 13 - Obrigações Patronais 

10- 301 - 003 1 2 . 702 - M anutenção do Fundo Munic ipal de Sotlde 
3, l , 90 . 04 - Contratação por Tempo Determinado 

10- 302-0032 2 .084 - M anute nção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 
3 . 1 . 90. 0 4 - Contratação por Tempo Determinado 

02 . 07 . 02 - Unidade Mista de Saúde l.nhazi.nha Nunes 
10-302-0031 2. 961 - M anutenção da U nidade M ista de Saó.de Inhazina Nunes 

3. 1 . 90 . 13 - Obrigações Pauonais 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Se rviços de Ten::ein:m Pes$óa Jurfdicit 

10- 302- 003 1 2. 962 - M anutenção da Unidade Mista de Saúde l nhazinha Nunes 
3 .1 . 90 . 04 - Contratação por Tempo Determinado 
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6 . 000 , 00 

260 . 000 , 00 

9 . 000 . 00 
1s . ooo , oo 
70 . 000 , 00 

35 . 000 , 00 
65 . 000,00 

270 . 000 , 00 
50 . 000 , 00 

500 . 000 , 00 

12 . 000 , 00 

3 . 000 , 00 

28. ººº· 00 

10 . 000 , 00 

5 . 000 , 00 

o n t nua . 

n inuand 
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500 , 00 

110 . 000, 00 

15 . 000 , 00 

25 . 000, 00 
45 .000 , 00 
12 . 000 , 00 

68 . 000, 00 

28 . 000 , 00 

5 . 000, 00 
20.000 , 00 

40 . 000, 00 

Art. 21l - Par a atender o d i sposto no (s ) Ar t i go (s) anteri ore (s) deste DECRETO 
s e r vir!. como r ecursos , o s r esu l t a nte s d e a nula ç ão p a r cial o u t o t a l de d o t ações 
o r çamentà r ias desta entidade, conforme disc r i minação abaixo , de aco r do com o Artigo 43 , 
§ 1 ° , Inci so III , da Le i Feder a l n ° 4 . 320/64, no valor g l obal de R$ 2 . 656 . 5 00, 00 (Dois 
Mi lhõe3 Se iscento 3 e Cinquenta e Sei s Mi l e Quinhento s Reais) . 

Valor d& 1.nulaçi.o 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Baslc.a FUNDEB 
12- 361-00 10 2. 912 - M anutenção Desenvo lvime nto do Ens ino Fundame ntal 

3 . l . 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
3 . 1 . 90 . 13 - Obrigações Patrooais 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educação 
1 2- 361- 0010 2.412 - M anutcnçãoDcscnvolvimcntoda Educaçüo Básica 

3 . 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríd ica 

02 .06 . 0l - Fundo Municipal de ~istiincia Social 
08-4 22-0478 2 .812 - PrcvcnçãoEn(rcntarncntoaouso doCrackOutros Orogas 

3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

02 . 07 . 01 - Fundo Municipal de Saúde 
10- 301- 003 1 2 .096 - Manute nção Administrativa do Fundo Municipal de Saúde FMS 

3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . 07. 02 - Unidade Mista de Saúde lnhazinha Nunes 
10- 301- 003 1 1. 029 - Ampliação RefonnadaUmslnhazinha N unes 

4 . 4. 90 . 51 - Obras lnstaJações 
4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos M ate rial Permanente 

10- 302- 003 1 2 . 962 - Manutenção dn Unidade Mista de Saó.dc Inhazinha Nunes 
3. 1 . 90. 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoa] Civil 

R$ 2 . 656 . 500,00 

RS 550.000, 00 
R$ 300 . 000 , 00 

R$ 1 . 423 . 000 , 00 

R$ 15 . 500, 00 

R$ 303 . 000,00 

R$ 10. 000, 00 
R$ 30 . 000 , 00 

R$ 25.000, 00 

Cont inua .. . 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
CNPJ.: 06.553.739/0001-07 
Endereço : PRAÇA JOÃO DE DEUS, , Bairro : CENTRO 

.. . Continuando 
Página: 3 

Art . 32 • Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ret r oagindo 
seus efeitos para 01/07/2025, revogada as disposições em contrário. 

INHUMA, 01 de Julho de 2025 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNI CIPAL de PREFEITURA MUNI CIPAL DE INHUMA, ao pri meiro dia do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (01/07/2025) , e publicado, por af ixação, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal. 

ltliÜMA 

ld:12527A7AE4035420 

ESTADO DO PIAU[ 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

DECRETO N" 016/2025, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

"Decreta Luto Oficial no Município de lnhuma­
PI em virtude do falecimento do Professor da 
Rede Municipal de Educação Antônio Paraíba 
de Oliveira Sobrinho." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo do art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de lnhuma-PI: 

CONSIDERANDO o falecimento do Professor da Rede Municipal de Educação, o Senhor 
Antônio Paraíba de Oliveira Sobrinho; 

CONSIDERANDO os inestimáveis traba lhos na área de educação e o alto grau de qualidade 
na prestação de seus serviços; 

CONSIDERANDO o pesar e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela 
perda deste ilustre cidadão, de conduta íntegra, respeitável e exemplar; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal prestar justas homenagens 
àqueles com o seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade; 

DECRETA: 

Art.1º - Luto Oficial, por 1 (um) dia, contados a partir desta data, no Município de lnhuma­
PI, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Professor da Rede Municipal de Educação, o 
Sr. Antônio Para íba de Oliveira Sobrinho, que, em vida, prestou Inest imáveis serviços ao Município 
de lnhuma-PI. 

Art. 22 - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, as bandeiras 
Nacional, Estadual e Municipal permanecerão hasteadas a meio mastro na sede da Prefeitu ra 
Municipal de lnhuma-PI . Ficam, ainda, suspensas as atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e das Escolas Municipais. 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma - PI, 22 de setembro de 2025. 

ELBERT HOLAN~~~~it.l 
MOURA:3531326 • sm~m 
372 -orocf202S.09.l20S:50:18 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 

1d:125 27 A 7 AE 403 5 7 42 

l~:f.lü.MA 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUÍ 
CNPJ n•: 06.553.739/0001-07 

PORTARIA N2 192/2025, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município de lnhuma - PI; 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora efetiva JOSEFA FRANCISCA 

LEAL ROCHA - CPF n2 820.169.173-34, ocupante do cargo de professora, lotada na Escola 

Municipal São Francisco, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação, pleiteando a 

mudança de nível através da progressão funcional; 

CONSIDERANDO o parecer favorável da assessoria jurídica desse município, com 

fu lcro no arts. 24, 25 e 29, da Lei Municipal nº 711/2010. 

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora JOSEFA FRANCISCA LEAL ROCHA • CPF n2 820.169.173-34, a 

progressão de CLASSE C - 40 H - NÍVEL VI para CLASSE C - 40 H - NÍVEL VII. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 22 de setembro de 2025. 

ELBERT HOLANDA ~..:=dlgltMpor 

MOURA:35313269 MOUltA:HllU69m 

372 ::iou.o,.u12:1,:10 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 

ld: 167C4AE3FCA15551 
ESTADO DO PIAt.JÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2025 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

"Disp6e sobre Concessão de Titulo Honorifico de 
Cidadão São-Franciscano ao Sr. RAIMUNDO BATISTA 
DOS SANTOS e adota outras providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do Piaul, Estado 
do Piaul, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO REQUERIMENTO N.0 005/2025, datado de 19 de setembro de 
2025, de autoria da Vereadora LEIDE LAURA DA SILVA SOUZA COSTA, 
APROVADO por unanimidade do(a)s vereadore(a)s presentes. em Sessão Ordinária 
realizada em 19 de setembro de 2025; 

FAZ saber que o Poder Legislativo Municipal APROVOU e ele promulga o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica conferido o Título Honorifico de Cidadão São-Franciscano ao Sr. 
RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS, em reconhecimento aos seus relevantes 
serviços prestados ao Município de S§o Francisco do Piauf-PI. 

Art. 2° • Fica o Presidente do Poder Legislativo autorizado a comunicar ao cidadão a. 
deliberação desta Câmara de Vereadores, mandar expedir o referido diploma e, 
designar dia e hora para a entrega do Título. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário , entrando em vigor este Decreto na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do P.laul, 
Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco. 
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